
REDE DE CUIDADOS À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA

RCPD-MG

Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência
Diretoria de Ações Temáticas e Estratégicas

Superintendência de Redes de Atenção à Saúde
Secretaria de Estado de Saúde

Revisão do funcionamento 
e financiamento dos SERDI



RCPD - REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA 

REABILITAÇÃO INTELECTUAL

Serviços de reabilitação em deficiência intelectual da 
RCPD: SERDI e CER (habilitados na modalidade 

intelectual)

CER: Centro Especializado 
de Reabilitação

SERDI: Serviço Especializado 
de Reabilitação em 

Deficiência Intelectual



CER SERDI
VAZIOS 

ASSISTENCIAIS

REABILITAÇÃO 
INTELECTUAL

• 30 Serviços • 149 Serviços • 4 Macrorregiões
• 10 microrregiões



RCPD- REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA –

REABILITAÇÃO INTELECTUAL

SERDI: Serviço Especializado de Reabilitação em Deficiência Intelectual

Finalidade exclusiva o atendimento em saúde das 
pessoas com Deficiência Intelectual e Transtorno do 

Espectro do Autismo (TEA).

Predominantemente localizado no espaço físico 
das Associações dos Pais e Amigos dos Excepcionais

Até o momento: recurso de custeio 100% Federal

Abrangência Microrregional

Serviços com condições técnicas, instalações físicas, equipamentos, recursos humanos adequados ao 
atendimento terapêutico especializado e acompanhamento com equipe interdisciplinar



METODOLOGIA

Motivações para a reprogramação do recurso destinado aos SERDI

- Necessidade de revisão do valor destinado a cada SERDI, considerando as
mudanças ocorridas desde a publicação da legislação que rege o SERDI (Deliberação 1403,
de 19 de março de 2013), no que concerne a quantitativos populacionais dos
municípios, atualização da Grade de Referência e defasagem dos valores financeiros.

- Existência de vazios assistenciais para a reabilitação intelectual em Minas Gerais
e consequente necessidade de publicação de Edital de Credenciamento para sanar esses
vazios.



METODOLOGIA

Proposta
Revisar as diretrizes de funcionamento, reprogramar o recurso financeiro destinado ao custeio
dos Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual e propor um
cofinanciamento estadual desta política.

Objetivos
Fortalecer a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Estado de Minas Gerais
(RCPD/MG), por meio da qualificação, ampliação da assistência ofertada pelos Serviços
Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual (SERDI) e credenciamento de
novos serviços de modalidade única da reabilitação intelectual.

Valores
Federal - R$ 40.574.271,57
Estadual - R$ 14.200.995,04
Total - R$ 54.775.266,61



METODOLOGIA

Metodologia
Fixação de um valor mínimo e equitativo a todos os SERDI
R$ 162.000,00 ano = R$ 25.596.000,00 ano para todos os serviços

Parametrização de R$ 29.179.266,60, considerando os seguintes critérios técnicos:
- Quantitativo populacional - TCU/IBGE 2022;
- Índice de Mineiro de Responsabilidade Social (IMRS- 2020);
- Grade de Referência da RCPD - Del. CIB-SUS/MG 4.186;

A metodologia da parametrização consistiu, portanto, em programar o incentivo 
financeiro de custeio considerando a abrangência assistencial dos SERDI (definida pela 

Grade de Referência), o quantitativo populacional referenciado para cada 
serviço (estimativas da população residente por município) e o IMRS - que reflete a 

responsabilidade social na gestão pública estadual (elaborado e validado pela Fundação 
João Pinheiro) visando ao fortalecimento desta política continuada e ao credenciamento 

de novos SERDI.



Vazios assistenciais

Microrregiões
Belo Horizonte/Nova 
Lima/Santa Luzia
Betim
Bocaiúva
Coração de Jesus
Francisco Sá
Guaxupé
Ipatinga
Passos
Cássia
São Sebastião do Paraíso

Atualmente o Estado de Minas 
Gerais possui 10 Microrregiões de Saúde sem 

SERDI, consideradas vazios assistenciais

Grade de Referência da RCPD/MG: relaciona os municípios 
que devem ser atendidos por cada SERDI (Deliberação CIB-

SUS/MG nº 4.186, de 16 de maio de 2023)

O novo Edital de Credenciamento a ser publicado 
será direcionado apenas para as Microrregiões de Saúde com 
vazios assistenciais e a expectativa é que todas as Micros de 

MG possam ter ao menos 01 SERDI em funcionamento



PERÍODO DE TRANSIÇÃO

• No período de um ano após publicação da minuta, os valores Federais, hoje 
repassados aos serviços, serão mantidos, conforme Deliberação CIB/SUS-
MG Nº 1.403, e conforme planilha em anexo, acrescidos do Recurso 
Estadual, que perfaz o valor de R$ 8.500.578,37 que será parametrizado 
para os 149 serviços existentes.

• R$ 5.700.416,68 será reservado para o credenciamento de 10 novos SERDI
• Em relação ao período de monitoramento, ele ocorrerá a cada 

quadrimestre conforme indicadores de produtividade, devidamente 
registrados nos sistemas oficiais. 

• Os indicadores não irão impactar no período da transição, para efeitos 
financeiros, dessa forma, eles se manterão modificados a fim que de que 
os serviços se adaptem.



OBRIGADA!


